
4 D.O.E. PODER EXEC. SEC. I, SAO PAULO, 106 (204), QUARTA-FEIRA, 23 OUT. 1996

ARTIGO 22 - 0 CRÉDITO ABERTO AELO ARRUGO ANTERIOR SERÁ COBERTO COM

RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO ILL DO * K.O. DO ARTIGO 43. DA LEI FEDERAL N.*

4.320. DE T 7 DE MARÇO DE 1 964. E NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA NA

TABELA 3 EM ANEXO

ARTIGO 3.* FICA ALTERADA A PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO

-

ESTADO, ESTABELECIDA PELO ANEXO I, DE QUE TRATA O ARTIGO Z.*, DO DECRETO N.*

40.625. DE 5 DE JANEIRO DE 1996, DE CONFORMIDADE COM A TABELA 2 EM ANEXO

ARTIGO 4* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 22 DE OUTUBRO DE 1996

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL -

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

TABELA 1 SUPLEMC747ACA0 VALORES EM REAIS

10000 SEC. DA CIENCIA TECNOLOG

E OESENV. ECON

10040 ENTIDADES SUPERVISIONADAS

3.4.1.9.41 CONIRIBUICFS 1.223.000,00

SUBTOTAL 1.223.000,00

TOTAL 1.223.000,00

ATIVIDAPROJETO

15.082.0495.8.954 COMPL APOSENTADORIAS

TOTAL

GRUPOS DE DESPESA

1.223.000.00

TOTAL 1.223.000.00

10000 SEC. DA CIENCIA TECNOLOG

E DESENV ECON

10040 ENTIDADES SUPERVISIONADAS

4.6A.3.65 CONSTRUIÇÃO 011 AUMENTO

DE CAPITAL DE EM

SUBTOTAL

TOTAL

ATIVIDAPROJETO

03.010.0035.7.066 SUBSC AÇOES INST. PESQUISAS

TECNOLIP

TOTAL

GRUPOS DE DESPESA

INVERSOES FINANCEIRAS

TOTAL

1.223.000.00

1.223.000.00

1.223.000.00

1.223.000,00

ADMINISTRAÇÃOI NDIRETA

INSFFUTO DE PESQUISAS TECNOLAGICAS

TOTAL 1.223.000,00

4.' QUOTA 1.223.000.00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

10000 SEC. DA CIÊNCIA, TECNOLOG

E DESENV ECON

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

10091 INSTITU DE PESQUISAS TECNOLOGICAS

TOTAL 1.223.000.00.

QT.REGUL. 1.223.000.00

RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PR6PRIOS

9.333 7 UN. 2 1.223.000.00 1.223.000,00 0.00

TOTAL GERAL 1.223.000,00 1.223.000,00 0.00

DIS S*E ARA DE CRÉDI•SU** AOMO*FISC

NA SECRETARIA DN HABITAÇÁO, ,ASAN•MAO NIMEO * DESPESAS

COREMES

M/•RIOCOVAS, GOVERNADOR DDO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBICOES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1* - FICA ABERTO UM CRÉDITO DE R* 236.446,00 (DUZENTOS E

TRINTA E SEIS MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS), SUPLEMENTAR A*

ORÇAMENTO DA SECRETARIA DA HABITAÇÃO, OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICACOES

INSTITUCIONALIZA E FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA, CONFORME A TABELA 1 EM

ARTIGO 2.* - 0 CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR SERÁ COBERTO COM

RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO III. DE * 1.O, DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL N.*

4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964. DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO

DISCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANEXO

ARTIGO 3 O - FICA ALTERADA A PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA D*

ESTADO, ESTABELECIDA PELO ANEXO 1, DE QUE TRATA O ARTGO 2. O, DO DECRETO N.

40.625, DE 5 DE JANEIRO DE 1996, DE CONFORMIDADE COM A TABELA 2 EM ANEXO

ARTIGO 4.0 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBHCACAO.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 22 DE OUTUBRO DE 1996

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FORANTO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLIADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGIA, AOS

22 DE OUTUBRO DE 1996.

25000 SECRETARIA DA HABRAAO

25001 SECETARIA DA ABAFACAO

3.4.9.0.36 OUTROSPESSOA SERVIÇOS DE TERCEIS

FI

PESSOA JURI

SUBTOTAL 236.446,00

TOTAL 236.446,00

ATIVIDAPROJETO

GRUPOS DE DESPESA

OLFRYS DESPESAS CORRENMES 236.446,00

TOTAL 236.446.00

25000 SECRETARIA DA HABITA *O

25001 SCRETARIA DA ABRACAO

3.4.9.0.33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇAO 233.100.00

3.4.9.0.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOAJUIZA 3.346,00

SUBTOTAL 236.446.00

TOTAL 236.446.00

10.007.0021.2.861 COORDENAÇAO E ADMINITRACAO GERAL 236.446.00

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 236.446,00

TOTAL 236.446.00

25000 SECRETARIA D,** HABITAÇÃO

ADMINISTRAÇAO DIRETA

TOTAL

4* QUOTA

SECRETARIA D* HABITAÇÃO

AINFRACAO DIRETA

TOTAL

TABELIA 3 MARGEM ORCAMEN RIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS

•OUROE PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS

LEI ART PAR INC TTEM

9.333 7 UN. 2 236.446,00 236.446.00 0,00

TOTAL GERAL 236.446,00 236.446,00 0,00

DI* BRE ABENZA DE CREDA SUP *OO* FISCA!

DA •CRETARIADO MEIO AMBIEN•PARA REPASSE A FU* *RA A

*SE* E A PR* FES * ES* * S* PAR

VIWRDO M ATENDIMENTO DE DESPESAS DE CAPIWL

MÁRIO COVAS, GRANADOR DDO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATFLBUICS LIS

DECRETA:

IGO I.O FIORE A*O UM CO-EDITO DE R* 3L5*,* CORINTA E SETE MIL.

QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS), SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA

•CRE•RIADDO MEIO AMOLENTE OBSE•NDO-•AS CLASSIFICACAS INSTITUCIONAL

ECONÔMICA E FUNCIONAL-PROGRAMATICA OCNFORME A TABLA 1 EM ANNO

MAIGO L* FIACA ALTEADO O ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO PARA A CONSE•ÇÃO
-

PERUO MEDIANTE A SUPLEMENTAÇÃO
E A FLORESTAL DO ESTADO DE SAO PAULO,

DE R* 3L5*,00 CORINTA E CETE MIL. REBENTOS E QUARENTA E QUATRO REALS

OBSERANDO-SE NAS DANIFICACOES INSTITUCIONAL ECONÔMICA E

FUNCIONALPROGRAMATICA A DISCRIMINACAO CONSTANTE DA TABLA 1, DESTE DECRETO

ARTIGO 3.* - O «ÉDITO ABERTO PELOS ARTIGOS ANTERIORES SERÁ COBERTO COM

RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO FIL DO * I.*, DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL N.*

4.320. DE 17 DE MARÇO DE 1964. E NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA NA

TABELA 3 EM ANEXO

ARTIGO 4.* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

-

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 22 DE OUTUBRO DE 1 996

MÁRIO COVAS

YOSHIAKI CHANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORA FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

UQNTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SETADA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

26040 ENDDADESSUPERVISIONADAS

4.9.1.1.42 AUXÍLIOS

SUBTOTAL

TOTAL

ATIVIDAPROJETO

04.017.0103.B.159 ATIV.FUND.PCONSERV.

E AGROFLORESTAL SP

TOTAL

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL

26045 FUNDAÇÃO PCONST

E PRODUÇÃO FLORESTAL

ATIVIDAPROJETO

04.017.0103.2.120 PRESERVACAO FLORESTAL

PQUFS. E RESERVAS

TOTAL

GRUPOS DE DESPESA

INVES71MEN7O3

37.544.00

37.544.00

37.544.00

37.544.00

37.544.00

37.544.00

37.544,00

26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIEN•

26040 ENTIDADES SSUPERVISIONADAS

3.4.1.1.41 CONRIBUICOES 37.544,00

37.544,00
SUBTOTAL

37.544,00

ATIVIDAPROJETO ATIV.FUND.PCONSERV.

04.017.0103.8.159

26045 FUNDACAM PCONST

E PRODUÇAO FLORESTAL

ATIVIDAPROJETO PRESERVAÇÃO FLORESTAL PQUE

TOTAL

37.544,00

TOTAL 37.544.00

TOTAL

3L544,00

OLEOS DESPESAS CORRENTES 37.544.00

TOTAL 37.544,00

MARGEMTABELA 3 ORÇAMENTARIA VALORES EM REAIS

RECUPELOS DO RECURSOS

T•OUROE PR6PRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS

LEI ART PAR INC R7EM

UN. 2 37.544.00 37.544,00 0,009.333 7

TOTALSERA 37.544.00 37.544.00 0.00

* DECRETO N.* 41.238, DE 22 DE OUTUBRO DE 1996

ELEANORA SERVIDORES DEPENDÉNCIAS
COLOCA A DISPOSIÇÀO DA NSSA E

*S ESPÉCIES DA RE* ES* * EM*, C* VICRAS M

*IA * 15 * NOVEMBRO * 1996

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO SODO DE SAO PAUTO, NO USO DE SUAS

ATRIBUICES LE@IS E EM ATENÇÃO AO DISPOSTO NO C•IGOELEITORAL, LEI F•ERAL

N.* 4.737. DE I 5 DE JULHO DE 1965.

•CRETA:

ARTIGO K.O. AS DEPENDENCIAS DE PRÉDIOS DOS ESTABECIMENTOS DE

ENS NO REQUISITADOS LOS UÍZES ELEITORAIS, NOS TERMOS DO * 2.* DO AFFITTO

135 DO C*I* ELEITORAL PARA A INSTALADO DE MESAS REPTOS DE VOTOS,

PLEITO DE 15 DE NOVEMBRO DE 1996, DEVERÃO ESTAR A DISPOSIÇÃO DASNO AMBRO DE 1996.

AUTORIDADES REQUISITANTES A PAßIR DAS BH DO DIA 13 DE

1 - 13 DE NOVEMBRO, QUARTA-FEIRA, MONTAGEM DAS SEÇÕES, ORIENTAÇÃO E

TREINAMENTO DO PESSOAL DAS ESCOLAS PARA O DIA DO PLEITO;

II - 14 DE NOVEMBRO, QUINTA-FEIRA, RECEPÇÃO DAS URNAS E VISTORIA DOS

PRÉDIOS;

III 15 DE NOVEMBRO, SEXTA-FEIRA, DO PESSOAL DAS ESCOLAS
- EMPREGO NA

TAREFA DE ORIDENTACAO E BUXO DOS ELEITORES CIENTEOR DO PREDIONO

PARAGRAATO ÚNICO - O PESSOAL ALUDIDO NO INCISO GI DESTE ARTIGO DEVERÁ SER

DISTRIBUÍDO EM TURNOS, A PARTIR DAS 7H, A FIM DE QUE A PRESTAÇÃO DE

ORIENTAÇÃO AO PÚBLICO NAO SOFA INTERRUPÇÕES, ASSEGURADO O DEVER DE VOTAR

RESPECTIVA SECAO
NA

ARTIGO L* - OS SERVIDORES ADMINISTRATIVOS DOCENTES E DIRETORES DE

ESCOLAS DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO REQUISITADOS FFCAM OBRIGADOS A

COMPARECER AO SERVIÇO NOS DIAS 13 E 14 DE NOVEMBRO, AS 8H, PARA

MONTAGEM E PREPARAÇÃO DAS SEÇÕES ELEITORAIS, LOCALIZAÇÃO DAS CABINAS

COLOCAÇÃO DE CARTAZES INDICATIVOS E OUTRAS PROVIDÊNCIAS, DE ACORDO COM A

ORIENTAÇÃO PREVIAMENTE RECEBIDA DA JUSTIÇA ELEITORAL, QUANDO DA ENTREGA DO

MATERIAL PROPRIO

PARÁGRAFO ÚNICO OS SO.DORES E OS DIRETORES DEVERÃO AGUARDAR, NO DIA

-

14 DE NOVEMBRO DE 1996, A VISTORIA A SER FEITA NO PRÉDIO POR FUNCIONÁRIOS

DESIGNADOS PELO JUIZ ELEITORAL

ARTIGO 3.* CABE AO DIRETOR DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO REQUISITADO:

-

1 - RESPONSABILIZAR-SE PESSOALMENTE, PELO RECEBIMENTO E GUARDA DO

MATERIAL E URNAS QUE LHE SERÃO ENTREGUES A PARTIR DAS 8H DO DIA 14 DE

NOVEMBRO, MEDIANTE RECIBO:

FI PROVIDECIAR A AOS MEMBROS DAS MESAS RECEPTORAS DE
- ENTREGA,

VOTOS, DO MATERIAL QUE LHES FOI DESTINADO E A RESPECTIVA URNA;

III ADOTAR PROVIDÊNCIAS DIA DE NOVEMBRO, PRÉDIO
- PARA QUE NO I5 O

ESTEJA A DISPOSIÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL PARA VOTACAO PARTIR DAS 6H45, BEM

COMO CUIDAR DE SEU FECHAMENTO QUANDO DO ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS;

IV - DAR CIÉNCIA DOS TERMOS DESTE DECRETO A CADA SERVIDOR CONVOCADO

ARTIGO 4.0 - AOS SE.DORES QUE NOS TERMOS DESTE DECRETO PRESTAREM

SERVIÇOS A JUSTIÇA ELEITORAL NOS DIAS 1L 14 E 15 DE NOVEMBRO DE 1996, FCA

ASSEGURADO UM DIA DE DISPENSA DE PONTO, PARA GOZO OPORTUNO, A SER

USUFRUIDO MEDIANTE AUTORIZAÇÃO DO SEU SUPERIOR IMEDIATO, E ATENDIDA A

CONVENIÊNCIA DO SERVICO

ARTIGO S.* OS DELEGADOS DE ENSINO, SUPERVISORES DE ENSINO DEMAIS

- E

AUTORIDADES ESCOLARES DEVERÃO PRESTAR A MAIS AMPLA COLABORAÇÃO A JUSTIÇA

ELEITORAL, PROVIDENCIANDO, SE FOR O CASO, REMANEJAMENTO DE PESSOAL

ARTIGO 6.* A INOBSERVÂNCIA DAS DETERMINAÇÕES PREVISTAS NESTE DECRETO

-

SUJEITARÁ OS INFRATORES AS MEDIDAS DISCIPLINARES CABIVEIS

ARTIGO 7.O ESTE DECRETO ENTRARÁ VIGOR DATA DE PUBLICACAO

-
EM NA SUA

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 22 DE OUTUBRO DE 1996

MARIO COVAS

TERESA ROSERLEY NEUQUER DA SITUA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITO

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

*L* SOBRE CRRARAEO DE SERVIDORES BIBLICOS PETENCENTESO

AS CLASSES DE MÉDICOS, BIOLOGISTAS E CIRURGIOESDENTISTAS PARA

PERITOS INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL DE
AT.REM COMO NO E

C*DE S* PARES

MARIO COVAS, GERMADOR DO ES•DODE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

,

ATRIBICOESCONSIDERANDOLEGAIS, A*I* 3* DA CONSTITUI¢O ESADUAL DETERMINA

QUE O Q*

O ESTADO PRESTARÁ ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA AOS QUE DEPARAREM

INSUFICIENCIA DE RECURSOS;

CONSIDERANDO QUE O INSTITUTO DE MEDICINA SAIAL E DE CRIMINOLOGIA DE

SAO PAULO - IMESC, AUTARQUIA CULADA A SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA •FESA

DA CIDADANIA, REGULAMENTADO *LO DCRETO N.* 25.164, DE 12 DE MAIO DE

1986, TEM POR ATRIBUIÇÃO REALIZAR PERÍCIAS, MES DE RSPONSABILIDADE E DE

OPACIDADE PROFSSIONAL REQUISITADOS LAS AUTORIDADES COMITENTES;

CONSIDERANDO QUE E O ÓRGÃO ESTADUAL QUE PRESTA INTEGRAL APOIO A

JUSTIÇA, RLINDO RKIAS REQUISITADAS *LO PER JUDICIÁRIO;

CONSIDERANDO QUE MAIS DE 95% DOS •RICIANDOS SAO NEFARIO DA

JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA LOS MM. JUIZES DE DIREITO;

CONSIDERANDO QUE ATUALMENTE, SAO MAIS DE 90 (NOVENTA) AS

ESPECIALIDADES MÉDICAS E QUE SERIA INAVE MANTER-SE UM CORPO

TECNICO-PERICIAL DESSA ENVERGADURA, MORMENTE PORQUE ESTATISTICAMENTE ALGUMAS

ESPECIDALIDADES SAO UTILIZADAS ESRADIAAMENTE

ONSIDERANDO QUE O ESTADO MANTÉM NAS VÁRIAS REPARTIÇÕES QUE O

COM•MFUNCIONÁRIOS APTOS A ATENDER OS RECLAMOS DA JUSTIÇA; *

CONSIDERANDO QUE O ESTADO PODE PROSSEGUIR ATENDENDO A CONTRITO A

JUSTIÇA E OS DEOLIDOS •LENDO-SE DE SEU COR PROFSSIONAL SEM AUMENTO

ARTIGO I.OO INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE CRIMINOLOGIA DE SAO

PAULO - IMESC EFETUARÁ O CADASTRAMENTO DE SERVIDORES PERTENCENTES AS

CLASSES DE MÉDICOS, BIOLOGISTAS E CIRURGIOES-DENTISTAS PARA FNS DE REALIZAÇÃO

DE PERICIAS FORENSES, EXCETO PSIQUIATRICAS DISCIPLINADAS PELO DECRETO M*

39.008, DE 4 DE AGOSTO DE 1994. ALTERADO PELO DECRETO N,* 40.761. DE 4 DE

ABRIL DE 1996.

PARÁGRAFO ÚNICO AS PERICIAS SERÃO REALIZADAS NA SEDE DO IMESC OU EM

-

LOCAL PREVIAMENTE DETERMINADO PELO MESMO

ARTIGO 2.* PODERÃO SE CADASTRAR PARA A REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS FORENSES
-

DE TRATA ARTIGO I* DESTE DECRETO OS SERV DORES EGDO PELA LEI N.QUE O .

10.261, DE 28 DE OUTUBRO DE 1968, PELA LEI * 500, DE 13 DE NOVEMBROE N.

DE 1974.

ARTIGO 3.* - OS INTERESSADOS SE COMPROMETERÃO A DESEMPENHAR AS

FINCOES DE PERITO FORA DO PERIETO NORMAL OU EXTRAORDINÁRIO DE TRABALHO A

ESTIVEREM SUJEITOS FORMA DO DISPOSTO INCISO IX DO ARTIGO 124 DA
QUE NA NO

LEI N.* 1 0.261. DE 28 DE OUTUBRO DE 1 968.

ARTIGO 4.* O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ATINENTES A REALIZAÇÃO DE
-

AOS
PERICIAS CORRESPONDERÁ SEGUINTES PERCENTUAIS DO PADRÃO 3-J DA TABELA 1

DA ESCALA DE VENCIMENTOS - NÍVEL UNIVERSITÁRIO, PREVISTA NO INCISO IB DO

ARTIGO 6* DA LEI COMPLEMENTAR NNY 674, DE 8 DE ABRIL DE 1992,
E SUAS

POSTERIORES ALTERAÇÕES:

I - 14.82,% PARA AS PERICIAS MÉDICAS;

IL - 11.12% PARA AS AVALIAÇÓES E PERICIAS DE INVESTIGAÇÃO DE

PATERNIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO O PAGAMENTO DE TRATA "CAPUT" DESTE ARTIGO

- QUEAVALIAÇÁOO CENTRO DE PERÍCIAS

SERÁ EFETUADO APÓS A ENTREGA DO LAUDO OU DA AO

DO IMESC

- FICARÃO SUJEITOS A TODOS OS

ARTIGO 5* OS SERVIDORES CADASTRADOS

DEVERES INERENTES AOS PERITOS JUDICIAIS E, NESTE ASPECTO, SOB AS ORDENS DOS

JUIZES QUE OS INDICAREM

ARTIGO 6* - 0 SUPERINTENDENTE DO IMESC FCA AUTORIZADO A INSTITUIR

COMISSÕES PERMANENTES DE CADASTRAMENTO E FISCALIZACAO COM A FINALIDADE

DE AVALIAR "CURRICULUM VITAE" DOS CANDIDATOS LAUDOS ELABORADOSOS E OS

PELOS SEDUTORES CADASTRADOS

ARTIGO 7.* - O SUPERINTENDENTE DO IMESC EXPEDIRÁ NORMAS

COMPLEMENTARES A EXECUÇÃO DESTE DECRETO

ARTIGO 8.* - AS DESPESAS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DESTE DECRETO

CORRERÃO A CONTA DAS DOTACAES ORÇAMENTÁRIAS DA AUTARQUIA, SUPLEMENTADAS

NECESSARIOSE

ARTIGO 9.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 22 DE OUTUBRO DE 1996

MÁRIO

LISIOCOVASDOS •NTOSJUNIOR

SECRETÁRIO DA STIPP E DA DEFESA DA CIDADANIA

ROBSON MARINHO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CML

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GOSTADO ESTRATÉGICA, AOSNA


